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CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO
limo. Sr. Vereador
Jorge Luz dos Santos

Prezado Vereador:

Servimo-nos da presente para encaminhar-lhe
documentação referente reconhecimento da ASSOCIAÇÃO
ESPORTIVA SANDALHÃO com a finalidade de declaração de UTILIDADE
PÚBLICA.

Ficamos no aguardo deste reconhecimento, face a
atuação esportiva, cultural e com destacada participação assistencial na
Comunidade do Bairro Lomba Grande em nossa cidade.

A sede própria localizada naquele bairro a associação
realiza o NATAL DAS CRIANÇAS CARENTES, promoção que participam
aproximadamente cento e cinquenta crianças.

Associação Esportiva SANDA
Diretor

Novo Hamburgo, RS, 28 de novembro de 2.016.

Sendo o que havíamos para o momento, desde já
registramos nossos agradecimentos, e subscrevemo-nos certos de sua
costumeira atenção.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

II~s

DATA DE ABERTURA
11/11/1991

I I~~ SITUAÇÃO ESPECIAl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

~ _I C_O_M_PLE_M_E_N_TO _

IMUNIClplONOVOHAMBURGO

ITELEFONE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

C DIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
93.19.1.99. Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

IAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SANDALHAO

NOME EMPRESARIAl
ASSOCIACAO ESPORTIVA SANDALHAO

ILOGRADOURO
EST DO QUILOMBO KM 3

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO
93.490.000 LOMBA GRANDE

IENDEREÇO ELETRONICO

I~ FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL_.
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/11/2016 às 17:06:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(Ç) Copyright Receita Federal do Brasil - 11/11/2016

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalC NPJ/cnpj revalim pressaollmprimePagina.asp 1/1

http://https:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalC


~ill5M;M:r~~lii~:1:::::!:!:::i::::1:;:;;ii::~i::::;:::::~::ll:l:
. .-vÀi.lóóiMTOOOO TERRIT6RIO NACIONAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SeCRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCfclO 2016

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 3.359.267-5
NOME DO IMÓVEL RURAL: CHACARA SANDALHAO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR. DIAC

DADOS DO IMÓVEL RURAL

Código do Imóvel no Incra: 851108003700-0

Logradouro: DO QUILOMBO KM 3

Nome do Imóvel Rural: CHACARA SANDALHAO

Área Total do Imóvel: 2,0 ha

Tipo Logradouro: Estrada

Distrito: LOMBA GRANDE
CEP: 93490-000UF: RS Município: Novo Hamburgo

O contribuinte é: Pessoa Jurídica
O imóvel pertence a um condomínio? Não

Imóvel imune ou isento do ITR? Não

Esta declaração é retificadora? Não

U Hã, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2015
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? Não

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome Empresarial: ASSÇ)CIACAO ESPORTIVA SANDALHAO

CNPJ: 93.848.299/0001-10

Logradouro: DO QUILOMBO KM 3

Bairro: LOMBA GRANDE

CEP: 93490-000

Tipo Logradouro: Estrada

Número: S/N Complemento:

UF: RS Município: Novo Hamburgo

DDDfTelefone: (51) 35829143

Nome do Representante Legal:
LOIVO IVAN JOHANN

CPF do Repres. Legal: 011.127.910-00

Hã, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2015
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? Não

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISiÇÃO DE ÁREA TOTAL
'-../ ----- ------------------------

Sem Informações

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISiÇÃO DE ÁREA PARCIAL

Sem Informações

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE ÁREA PARCIAL

Sem Informações

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR

Sem Informações

Página: 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCfclO 2016

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 3.359.267-5
NOME DO IMÓVEL RURAL: CHACARA SANDALHAO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR. DIAT

DISTRIBUiÇÃO DA ÁREA DO IMÓVEL RU,!AL E DA ÁREA UTILIZADA NA
ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILlZAÇAO

Distribuição da Área do Imóvel Rural

01. Área Total do Imóvel
02. Área de Preservação Permanente

03. Área de Reserva Legal
04. Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN)

05. Área de Interesse Ecológico
06. Área de Servidão Ambiental
07. Área Coberta por Florestas Nativas
08. Área Alagada de Reservatório de Usinas Hidrelétricas Autorizada pelo Poder Público

09. Área Tributável
U 10. Área Ocupada com Benfeitorias Úteis e Necessárias Destinadas à Atividade Rural

11. Área Aproveitável

Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural

12. Área de Produtos Vegetais

13. Área em Descanso
14. Área de Reflorestamento (Essências Exóticas ou Nativas)

15. Área de Pastagem

16. Área de Exploração Extrativa

17. Área de Atividade Granjeira ou Aquícola

18. Área de Frustração de Safra ou Destruição de Pastagem por Calamidade Pública.

19. Área Utilizada na Atividade Rural

Grau de Utilização (GU)

20. GRAU DE UTILIZAÇÃO (%)

Número do Recibo do ADA 2016/lbama

DISTRIBUiÇÃO DA ÁREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

Distribuição da Área Não Utilizada na Atividade Rural

21. Área com Demais Benfeitorias

22. Área de Mineração Oazidalmina}
23. Área Imprestável para a Atividade Rural não Declarada de Interesse Ecológico

24. Área Inexplorada

25. Outras Áreas

26. Área não Utilizada na Atividade Rural

(Área em hectares)

2,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
2,0
0,0
2,0

(Área em hectares)

.1,8

0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
1,8

90,0

(Área em hectares)

0,2
0,0
0,0
0,0
0,0
0,2

Página: 2



IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCíCIO 2016

..

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 3.359.267.5
NOME DO IMÓVEL RURAL: CHACARA SANDALHAO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR. DIAT

CÁLCULO DO VALOR DA TERRA NUA E DO IMPOSTO E PARCELAMENTO

Cálculo do Valor da Terra Nua
01. Valor Total do Imóvel
02. Valor das Construções, Instalações e Benfeitorias
03. Valor das Culturas, Pastagens Cultivadas e Melhoradas e Florestas Plantadas
04. Valor da Terra Nua

Cálculo do Imposto
05. Valor da Terra Nua Tributável
06. Alíquota (%)
07. Imposto Calculado
08. Imposto Devido

Parcelamento
V

09. Quantidade de Quotas
10. Valor da Quota ou da Quota Única

(R$)

50.000,00
17.000,00

0,00
33.000,00

33.000,00
0,03
9,90
10,00

1
10,00

Página: 3
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Exercfcio 2016

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

.. DADOS DO IMÓVEL RURAL

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 3.359.267-5
Nome: CHACARA SANDALHAO

Endereço: ESTRADA DO QUILOMBO KM 3

Municipio: NOVO HAMBURGO

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: ASSOCIACAO ESPORTIVA SANDALHAO

CNPJ: 93.848.299/0001-10
Endereço: ESTRADA DO QUILOMBO KM 3

Número: S/N Complemento:

Bairro: LOMBA GRANDE

Município: NOVO HAMBURGO

UF:RS

Área Total: 2,0 ha

eEP: 93490-000

UF: RS

CEP: 93490-000 Telefone: (51) 35829143

V OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em R$)

Declaração Retificadora:

Imposto Calculado:

Quantidade de Quotas:

Não

9,90

1

Valor da Terra Nua Tributável:

Imposto Devido:

Valor da Quota:

33.000,00

10,00

10,00

Declaração recebida via Internet JV

pelo Agente Receptor Serpro

em 15/09/2016 às 16:32:59
3694352726

............................................................... _ _ .

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

ASS9CIACAO ESPORTIVA SANDALHAO, inscrito(a) no CNPJ sob o n2 93.848.299/0001-10.
V O NUMERO DO RECIBO da DITR apresentada em 15/09/2016, às 16:32:59, referente ao Nirf 3.359.267-5, é:

25.65.53.13.44.89

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta
declaração.
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Nome 1 Área do Imóvel Rural [--._-- -----------------------

CeACARA SANOALe
AO

:08_va,,, d. M,It' \

2

o

'Obshearvação: \09 Valor dos Juros e/ou \\{1--_--------------- -------.--- . .--i Encargos DL. 1025/69... - •...... __ .._- -------
ITR, OUOTA ÚNICA i10 va>o' T"" 1

I~ " I
Se pagamento após o vencimento. para calculo dOSacréscimos legaiS r"----- -.-.--------------------------- ...--- --'-.

h Irlb ã .S' I" -O E ?: 11 Au:enticação bancária (somente l' e 2' vias)

_"."'''' n,' .g~.O' op<;o ",,"" m,n" nd, ~on,m' _!~ _

1070

93.848.299/0001-10
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadaçào de Receitas Federais

01 NomelTelelone

\ 04 Código da Receita
,r---- '1-

__ o 05 Numero de Referência \ 3.359267.5

... - --_.+_._---_._-_._._._._._~------~---_ .._._---- .-'.-

, ASSOCIACAO ESPORTIVA SANDALeAO '.06 D'" d, v,ocim •• 'o 30'09'20"
\ (51) 35829143 f.__ .... ..._------------i--.----- .._..._-.---- ....
~ _--------- _-----.-----------~., 07 Valor do Principal' \ 10,00 "

\ -Nome 1 Área do Imóvel Rural r----- ---
I CHACARA SANDALeAO i08 v."" d' M,It'

l
2,0 ha 'Q9V~:I10r dos Juros elou

.... . ---...- .. _ E~lCargos DL. 1025!69 ;\ """N.çãO, 10 va;;,-~;,~,-----..-----+------ -.-._---- -_.- .-\

ITR. QUOTA ÚNICA5, ,'O."",n'o."" o ••• ,Im,n'o,p"""",'o dó""",lm" "g"'- ,.. L ---.------.---..
•••• ,,' hlt,;lrlO,!lO" ,o, op<;'o-51",,-- "" m•• ' 'O"'" E""'""O" .11 ",,,,",,00 0,""'" I'om•••• " , 2' .i"l

\
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Internet Banking

MINiSTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Documento de Arrecadação de Receitas
Fcdf?rillS

DARF

02- Período de Apuração:

03- CPF/CNP):

04- Código da Receita:

05- Número de Referência:

01/01/2016

93.848.299/0001-10

1070

33592675

01- Nome da Empresa / Telefone:

ASSOCIACAO ESPORTIVA 5ANDAl.flr<)
ATENÇÃO

É vedado o recolhimento de tributos e contnOUlçóes
administrados pela Secretana da Rccc,l" Fedc.i!1 (uJo
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal
situaçào, adicione esse valor 30 tnblllO/COIl!riblliçao de
mesmo cõdigo de períodos slIuseqiu'mes, ille que l' :01,:1
seja igualou superior iI RS 10,DO

06- Data do Vencimento:

07- Valor clt, Principal:

08- Valor dil Multa:

09- Valor dos Juros e/ou Encargos DL
1025/69:

10- Valor Total:

30/09/2016

0,00

0,00

10,00

DARF recolhido no Internet Banking. Data de quitação: 30/09/2016 Agência do débito: 3700. Este
documento serve como comprovante de pagamento, portando d,:verá ser guardado e apresentado junto
• a Receita Federal quando solicitado. Transação exclusiva p.lril pagamento de guia de recolhimento de

. DARF.

AutentlCaçáo Bancán,,:

30/09/2016 - 11:24 h

2S76846A625CFBSSS484874

\

Central de Atendimento
Santander Empresarial

40Ü.1.j li'So U\eql')(5 ;.1f:t,(.::.'J;t~Hld~-.i
UélOO 726 ;' 125 I[lef11i"S L,( c,llrlacll's)

imprimir

SAC 0800 762 ?"In
Ouvidoria 0800 126 0322

https://www.santandemetibe.com.brlPaginas/D ARF _YNpop _ impressao -pgt_ darf.asp 30/09/2016

http://https://www.santandemetibe.com.brlPaginas/D
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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDALHÃO

- REGIMENTO INTERNO -

Art. 1° - A iniciação nas atividades esportivas, somente ocorrerá após o
candidato estar devidamente aprovado pela Diretoria e cadastrado como sócio
da associação.

Parágrafo único: Se devidamente aprovado pela Diretoria, poderá haver
a participação esportiva em caráter experimental pelo período de 30 (trinta)
dias.

Art. 2° - As comunicações do Departamento de Esportes serão realizadas pelo
Presidente e/ou pelo Vice Presidente de Esportes.

Art. 3° - Todos os sócios atletas, para participar das atividades, deverão estar
devidamente em dia com suas obrigações com a Associação.

Parágrafo 1° - Compreende-se nestas obrigações, todas as previstas no
Estatuto Social, tais como, assiduidade, fmanceira, atendimento a todas as
promoções da Associação e também disciplinar.

Parágrafo 2° - O sócio em débito de qualquer espécie com a Associação,
poderá participar das atividades em geral, somente se convidado pela
Diretoria.

Art. 4° - A pessoa determinada para a função de Treinador de Futebol, terá
autonomia absoluta para defmir a escalação da Equipe para os jogos.

Parágrafo 10 - O Treinador deverá respeitar a fI1osofia implantada pela
Diretoria.

Parágrafo 2° - Os principais critérios para defmir a Equipe serão os
previstos no Parágrafo 10, Art. 30.

Art. 5° - O atleta que ofender moralmente outro atleta, treinador, juiz,
associado, terá sua atitude analisada em diretoria, podendo sofrer advertência
e/ou punição.

Art. 6° - Os atletas deverão comunicar à Diretoria, eventual ausência nos
compromissos da Associação, com antecedência mínima de 3 (três) dias.

I ~:

--



Art. 7° _ O Atleta que não comparecer em 3(três) jogos consecutivos da
Associação Esportiva Sandalhão, deverá apresentar justificativa, sob pena de
punição e até exclusão do grupo.

Art. 8° _ Como sócio e/ou atleta, também estão enquadrados treinador e
qualquer membro da diretoria, que deverão observar as normas previstas neste
Regimento Interno.

Art. 9° _É obrigação de todos os sócios colaborar, zelar e manter o patrimônio
da Associação.

Art. 10. Todos os associados poderão apresentar sugestões à Diretoria, que as
analisará em reunião, podendo aprovar ou não.

Art. 11 _ A Diretoria defmirá as punições cabíveis para todos os casos

analisados.

Art. 12 _Este Regimento Interno vigorará a partir da data de sua comunicação.

"SANDALHÃO, ESPORTE E AMIZADE".

Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2.003.

A DIRETORIA.
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I-A-P-221192-12.09.91

tinçãc "'.De~t{:-:c dq..'~at'r-Üriqnio: pordCliberação
de 2/3 dosassccia-jos:reunidoaem Assembléia 'G<!
ral E:{t:'.ac:'~~n~ria~.?or.l".~!Í.€Ioa dissolução ,'seu
patt'i:llonics.:s~ad<:stln~âoáo Fundo' de Bolsas

de ES:;:':':~i:m:::::~~;'i~t~\~G~gÓàtO'de 1991.
'.-"\

SSRGIQ:~;~~1?i~~e~~~BA' .
brasi~ei:--':),é.~ci?dP:;-: advcsgado
OAB/R:;l:'.:lG>.Jc. ". "'i.'"

Rua 11ajo1' Luiz E-~d(:.kir,:W.~~{;;

DIÁRio~oFíCIAD1NBusTiUA&cÔMER.eIO- .....
< .; ,,;~~. ,~;."'-

ENGEPttL. Engenharia de Polírhi!~~:S.A::'>
. C.G.C.M.F. N993.273.985/ooo1':'00 '>'. -). '

ATA.DAAsSEJo'lILEIAGERALEXTRAORDIN~RÍA,.DOS AClllNISTASDA'EN:lEPOL'.";
ENGENHARIADEPOLYfo'.EROSS.A., .PORTO.ALEGRE-RS, IHSCRI'1'A110C.G.C.M.~F,.
508 N. 93.273;985/.0001-00;' REALIZADA.EM.19 DEAGOSTODE,1991. ,
H~prll1le1ri, .di.a .do £lês' de agostO de mil ..nove~ent.os.eno~~nta ~.un,:ãs':
10h (dez.horas),na sede 'socia 1 da' Ca:;panhia. na rua' Washirigton Luiz,
820-79 andar. parte, Porto'Alegre-.RS. reunirar.l-séemAssenblela.Ge-
ral Extraordinãria.os.aciori1stasda ENGEPOL- Engenhar~a' dePolTl'Ieros
S.A•• representando, a.total1dadedo. capital socia.l. confomes8verl-
fica palesassinatlÍras" constantes dci L,ivro deP.resença. '.A 118'safoi'
ca:;posta peloss"enhores Horbe"to 8arutotMeirellesLeite,;presidente,
e Rudo1fo GOllbann. secretãrio. Foramdispe,,~adososeditals dacon-,.
vocação, nos tenllÓs do ~49do art., 124. da Lei n; 6.404/16,' OROEMIXl'
IlI~:1 ~<Au!:lento..doCapitat Social em:Cr$.16. 913.1J7;5~ ,(dezesseis~,-,
lhoes • novecentos. e treze mil i cento ,e dezessete .c~zei,Mlsec~nqllen-

.ta e cinco centavos ),coo a conseqlle'ntii'>a ltera'ião.estll:tU.tã~l11 ~O.;a-
10r'. do ca~,ital. orai~llIlll!ri.t!ldopó.rde;l;ibétação' d.esú:'Asselilbleiàdeveri
ser i ntl!9rallzado',em co"fol'lllidadecDIII,:á,a11nea :'a~:dó.'ar,t •. 79.:doEs •..
tatuto Social, e 'lIlÍ!dlante'aet1l1ssão,.tfé:5.o0(quinhentaslaçõesorilinã~'
rilÍs. nDllliná~ivas. 2< Aprovaçãod~:,E!tra.têgia-d~'Mar~~t;i(ig'. da'~.Elllpre~.
sa. ;Quanto'a OrdE!rdo. dia a.Asse:1bleia 'del1ber.ou: 1<Aume!1tar' :o C!l-
pital Social, de Cr$ 44.860.980,50 (quarenta ~qila'tro~I:1hoes, oito_.
'centos e' sessenta .mil. nOvecentos e .01tenta cruzeiro:s,e"olnqllenta.,

,centavos). para Cr$ 61.774.098.05 (sessentá e. ul:lm11hõ~~•• sétêc~ntó~
..,., "'é.:setentae quâtrot:lil. noventa e oito"CrUzeiros ,e d.nco'éentavosl.':

. ,', ;~~diante a ElillssãR:de 500 (qui nhentas) ações ordi nãi'iàs'; Ílominàtivas •
.:seU'valor l\Ô:linalé ,dl!ntro dol1li1ite ..dás 10'.000 (deZIl11'll açõessubs-.' .
;éi'i tas'Por ,ocas1ãó'"da.Assembleia Gerar. de Constituição ;,rea 11zadn .a.,' ,
'.18_12'-1939';" . áda.i\a Junta.Cocêreialdó Estado dó'jtlo'Graridedo
:~S9'r;/~}i;"";i~3:: . ;822~ 2O:'02~1990. Det~n\\inar'q~ê'opreçode
';~, ~;deGr:$,~~:;.l!2~;?36r.,Detel'l1li~r,que areali,~

'a,all:S".nto' Ora..~ t:O.vado,'se ,efetue eml!Xl~dacor.ren-,as.'':$'. di$,llllSl .. ~ ;eestatútãri~s,':lncli1-'
"ii:'&cd l.r.:ltc,' i a%~~;:para:;r:'ês~.sÍiliscrl-.
ti';' '4'Dlr-etoFi 'QÇO BOlê't"iÍl$:'dc'Sul;scH- .
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EXTRATODE ESTATUTO

. n~6in~~ãÓ: Associação Esportiva _Sandalhão. S£.
';'.Novo.Ha~burgo. Fins: a promoçao de a ti vida-
~s-ôci.ais;êcunurais, l"ecreativas e esporti-
(" ..". '. ':/''fémpo de Duração: indetel"mina-
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COMPLEMENTO00 EXTRATO DE CONTRATO SOCIAL
OÊNOMINACAO: STEIHER E TAKEDA PERICIASCONTABEIS LTDA
SEDE:Av .Cri stovão Colombo ,2185-cj. 327~PORTO ALEGRE-RS

Porto Alegre, 9/setembro/1991
TADEU SALDANHA STEIMER
OSWALDOYASSUSI TÁKEDA

18 - P.221181 - 12Yõ<;jí'9l

:;~)~~~'~)~~~i~;::,;,;.~una, s~'tscrever:do cadã _sócio -
\'~'ol;;~'t~S. ;.~::;:inist.raçaoe Representaçao: Jud!

e:.rd ~ .::;:xt.ra-Juãi9ialmente,Ativa e Passivame,n
te;,:;::- todos os soc.ios, em conj~nto ou separa-
damente. Responsabilidade dos socios: Limitada
a importância do Capit!!;l Social. Alterl}ção Co,n
tratual: Por de1iberaçao de todos os socios. -
Extinção: Por decisão unânime dos sócios. Dis-
tino do Patrimônio: Rateado entrlil os sócios -
proporcionalmente as suas quotas. Santa Maria,
10 .de agosto de 1991. Achi1e Jreco~
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José Airton dos Santos

~, d ARQ. MARCOS ROBERTO L1NCK

:) OMA ARQUITETURA E
~ ENGENHARIA LTOA

CREA 53.930

Proprietário
Victor Hugo dos Santos Alfaya Sidnéia Joseli de Carvalho Alfaya

Desenho 1604
Fernanda L.

\. )

Escala (levantamento '1
1/2000 Airton linck

Área 3065.1061
20.000.00 m2 \.9976.1565)Arq. Marcos Roberto Linck - Crea: 53.930

EspecificaçAo

RClp. Técnico:

MAPA PARA FINS DE USUCAP1ÃO

Proprietário Data (Obra 1
V\CTÇ)R HUGO DOS SANTOS ALFAYA Outubro/20l3

SlDNEIA JOSEU DE CARVALHO ALFAYA
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DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA A USUCAPIÃO
CUMULADA COM PROCURAÇÃO "AO JUDICIA"

Os signatários, infra qualificados, na condição de confinantes do imóvel pertencente à
DARCY MAR MARTINS DA ROSA; expressamente manifestam anuência ao levantamento
topográfico em planta de localização da área deste, retro, pelo qual dito bem possui a seguinte
descrição: "Um imóvel rural, sem benfeitorias, sito em Novo Hamburgo, no Bairro Lomba
Grande, na localidade de Quilombo; com área de 2,00 há (dois hectares), tendo a poligonal a
seguinte descrição: Ao norte, partindo do Vértice I, no extremo noroeste do imóvel
(X=494267,838 e Y=6707624,238), com ângulo de 89°47'56" intlete à leste por 74,15 metros
confrontando com terras de Altair Domingos; a face Leste inicia no Vértice 2 (X=494341 ,552
e Y=6707616, 174), que forma ângulo de 89°58'25" com a lateral norte e segue para sul por
2 t 7,78 metros até alcançar o Vértice 3 (X=494317,768 e Y=6707399,694), onde forma um
ângulo de 179°10'25" com o segmento anterior e segue para sul por mais 55,73 metros,
dividindo nessas duas retas com terras de José Airton dos Santos; a face Sul inicia no Vértice 4
(X=494310,884 e Y=6707344,388), formando um ângulo de 88°24'25" com a face anterior e
infletindo a oeste por 72,34 metros, sendo 8,00 metros com o final da rua I da Vila Marisa, para
a qual tem frente e por 64,34 metros com terras da Associação Esportiva Sandalhão,
consecutivamente; por fim, a face Oeste inicia no Vértice 5 (X=494239,373 e Y=6707355,317),

V forma ângulo de 92°38'50" com a lateral sul e segue para norte por 270,42 metros, até encontrar
o Vértice 1; confrontando por 84,42 metros com terras de Zeloi Viegas Colônia e por 186
metros com um caminho vicinal em terras de Zeloi Viegas Colônia, que segue em direção a
popularmente chamada "Vila dos Caetanos", para o qual também tem frente.

Também consignam plena e integral anuência ao pleito do aludido proprietário em
obter, mediante usucapião, a justa declaração dominial sobre dito bem, conforme o mapa
mencionado, cuja poligonal e superficie descrita são desde já aceitas pelos declarantes.

O terreno encontra-se demarcado e cercado; e, os muros e cercas divisórias não

poderão ser removidas ou modificadas.

Especificamente. e tão somente para consignar judicialmente a declaração de anuência
ora firmada, nomeiam e constituem como sua bastante procuradora a Ora. SAHYONARA
BONORINO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RS sob n" 24.234, com escritório
profissional em Novo Hamburgo, RS, à Av. Pedro Adams Filho, 5775, sala 1303, outorgando
poderes gerais para o foro, em especial todos os contidos na cláusula "Ad Judicia", podendo
para tanto, firmar declaração concordando com a ação; e, receber e/ou dispensar citações,
intimações e notificações; enfim, poderá fazer tudo em direito permitido para o bom e fiel
cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte com ou sem reserva
de poderes. Ressaltam que os poderes de mandato são outorgados de forma restrita,
especificamente para promoção da anuência judicial, nos termos ora estabelecidos.

NADA MAIS. Novo Hamburgo, 24 dejunho de 2014

Zeloi Viegas Colonia

Altair Domingos

José Airton dos Santos

Associação Esportiva Sandalhão
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SENALBA/RS
Sindicolodos Émpicgados em. Entidades Cull~rais, Ji~crealÍVÇJs,
de Assis!ênçia Social, de Orientação e Formação Profissional
no Eslad() d.()Ri()Grande d() Sul

DECLARAÇÃO

o SENALBA/RS declara que a entidade ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA SANDALHÃO, inscrita no CNPJ sob nº

93.848.299/0001""10, enêontr'a-'se devidámente cadastrada e

registrada neste Sindicato.

Porto Alegre, 05 de Janeiro de 2015.

SENALBAe

Av. Dr. Carlos Barbosa, 608 - Medianeira
CEP 90880-000 • Porto Alegre/RS

Fone: 51 3275.3800
sen aIba- rs@sené}1ba~rs.com. br

www.senalba-rs.com.br

http://www.senalba-rs.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCíPIO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
Bento Gonçalves 2310, sala 32, Novo Hamburgo-RS

Bel. Valter da Cunha Pinheiro Registrador

C E R T I DA O .----------- ..

Certifico que no arquivo referente aos documentos da ASSOCIAÇÃO
ESPORTIVA SANDALHÃO, cujo estatuto encontra-Sê aqui registrado no Livro A
nO. 03 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Novo Harnburgo/RS. as folhas16
vO. sob nO 681 foram arquivados nesta data. documentos p(~los qU81S se ve éi

seguinte composição dos membros eia diretona executiva, gestão 2015/2016
Jorge Luís de Souza - Presidente; Gilson Alberto Schreck •. Vice-Presidente de
Patrimônio; Loivo Ivan Johann . Vice-Presidente de Espolies: Juarez Pionne -
Vice-Presidente Social e Sérgio' Roberto Borba _. Vice-Presidente I
Administrati~o/Financeir~ O referido é v~rdad: _e~dou fé. Novo Hé:1I11bu~~O. ~6..~€ I
fevereIro de 20 '15 \Emolumentos R$ 6 lU <:: selo Cl~~J:tc" K:::. (: ,)U\ !. ,

0397.01120000643'15'7 !
I
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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDALHÃO
CNPJ N° 93.848.299/0001 - 10

'ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

\

Aos dezenove dias do mês de dezembro de 2014, reuniram-se em 'prinleira
chamada às 10,00 horas e em segunda chamada às 11,00 horas, em
Assembléia Geral Ordinária, em Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do
Sul, na Estrada do Quilombo, quilômetro 3, no bairro Lomba Grande, os
associados da Associação Esportiva Sandalhão, atendendo a convocação do
Presidente, conforme edital publicado no JamaI desta cidade, Tribuna da
Cidade, em edição do dia cinco de dezembro de 2014, com a seguinte ordem
do dia: 1) Eleição e posse da Diretoria no período, 2015/2016; firmado pelo
presidente, Senhor Jorge Luis de Souza. Foram convidados e imediatamente
aceitaram o convite para instalar e dirigir os trabalhos, os Senhores associados

/

Gilson Alberto Schreck e Sérgio Roberto Borba que se colocaram na mesa
diretora, cumprimentaram os presentes, o primeiro como presidente e o
segundo como secretário. Imediatamente foram conferidos os nomes dos
presentes, hem como confrrmado a situação totalmente regular dos associados
com a tesouraria e todas as exigências estatutárias, ato contínuo foram
distribuídas as cédulas para efetuar o voto e mostrada a uma onde os mesmos
deveriam ser depositados, devidamente comprovado que era secreta e
indevassávcl. Todos os presentes votaram, salienta-se que a votação
transcorreu normalmente e imediatamente após realizado o último voto,
iniciou-se a contagem dos votos. Confrrmado o número de votos com o
mesmo número de associados presentes, contados os votos, todos válidos,
apontou por unanimidade a composição de diretoria para dirigir a Associação
Esportiva Sandalhão a seguir exposta: Jorge Luís de Souza - Presidente;
Gilson Alberto Schreck . Vice Presidente de Patrimônio~ Laivo Ivan Johann -.
Vice Presidente de esportes; Juarez Pionne - Vice Presidente Sociãl e SergIo
Roberto Borba- Vice Presidente administrativo/finanl:eiro; imediatamente
todos os componentes foram empossados. Desta fõnua -'a ordem do dia
publicada, foi devidamente atendida. O presidente que encerrou seu mandato,
agradeceu aos participantes de sua diretoria, enfatizando a superação de todos
em colaborar com a Associação e que todos foram decisivos para as
realizações alcançadas. A Associação avançou em organização administrativa,
agradeceu também aos atletas e a todos pela grande participação em todo o
período de seu mandato. Logo a seguir o presidente deito, Jorge Luís de
Souza, fez uso da palavra. registrando agradecimento a todos pela confiança
em seu nome depositada, pela unanimidade dos presentes elegendo-o
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presidente. bem como, a todos que aceitaram participar da diretoria para
atender os trabalhos projetados e tonlar maior e mais prestigiada ainda a
Associação Esportiva Sandalhão~ tão conceituada e respeitada, para o período
2Ú15/2016. Enfatizou seu objetivo de buscar a conclusão da obra da sede, para
proporcionar mais conforto a todos os freqüentadores. sócios, atletas e
visitantes. Desejou Feliz Natal aos presentes e"um novo ano repleto de alegria,
saúde e realizações. Nada mais havendo a ser tratado, toi lavrada a presente
ata que ao final assinaram, o presidente e o secretário da Assembléia Geral
Ordinária. A presente ata é cópia fiel e autêntica da original lavrada em livro
próprio. Novo Hamburgo, 19 de dezembro de 2014.
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Sérgio Roberto Borba-Secretário
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Certifico que a pr4sente ata foi registrada nesta data e arquivada na pasta ' " •..."t:
~'da ASSOCIAÇAO ESPORTIVA SANOALHÃO, cujo estatuto encontra-se . :

", .:f aqui registrado no Livro A nO,03 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de
.',l + Novo Hamburgo/RS, às folhas1611", sob nO.681.Dou fé. Novo Hamburgo

.,.,' 26 de fevereiro de 2015. Rosângela de Abreu Paim.
~:;:' Escrevente.Emolumentos RS 46,40 eselos d'gitai&
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA o-

'ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDALHÃO
CNPJ 93.848.299/0001-10

CAPÍTULO I

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDALHÃO

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2006, os sócios da ASSOCIAÇÃO
ESPORTIVA SANDALHÃO, estiveram reunidos em Assembléia Geral
Extraordinária, às 10,00 horas em primeira chamada e às 11,00 horas em
segunda chamada, em sua sede própria, na Estrada do Quilombo, km 3, bairro

,,,j •
Lomba Grande, em Novo Hamburgo, no' Estado do Rio Grande do Sul, para ~~._~
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Alteração nó Estatuto Social. ~)~ ~
Atendendo a convocação realizada pelo senhor Presidente Loivo Ivan Johann, (\) ~

,~j
pelo edital publicado no Jornal da cidade Tribuna da Cidade, em data de 08 a 7--\::iJ
14 de dezembro de 2006. Os sócios presentes iniciaram os trabalhos, com \j
abertura realizada pelo senhor presidente e imediatamente elegeram para
dirigirem os trabalhos, Sérgio Roberto Borba para presidente e Gilson Alberto
Schreck para secretário. O presidente da assembléia salientou da importância
da reunião, haja vista, ser assunto único da pauta a alteração do estatuto social
da associação. Os presentes optaram em definir e votar as alterações na
totalidade das sugestões apresentadas e o estatuto soci~~ fic.<?!1.~prºyªq.QJ'l9~L-
seguintes termos: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-ESTADO DO RS

Registro de Tltulos e Doc. e Pessoas Jurldicas de Novo Hamburgc
Rua Bento Gonçalves, 2310, Sala 32 T~I 594-7728

Certifico que a presoellle ata f,,1 arq~lvad.a. nest d~. na pasta da
assoclaç~o civil denomlna~ ASSOCIAyÂO ESP TI "A SANDALHÃ
Oreferido ti verdade eN..uIê."rv Ha bur!f'~ f'4 jAneiro de 20C

.(i / t;~_A-,1...AJ-
Aline Wlnte :' Ros~ngela7i1e Abreu Paim

Escrevente Suo tituta Escrev~e Autorizada ~

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO: . -.. ~'$'
Artigo l°. - A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDA~I-Ü\O é L!njà :{/~:,/'
associação civil, sem fins lucrativos, regida por este estatuto e péla)~i~áção . ,#~,l'
aplicável, com sede na Estrada do Quilombo, km 3, baiiT(),Lom~a Grande,.na'. 41é:
cidade de Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do, Sul, com
personalidade jurídica distinta da de seus associados, os quais não. respondem
solidariamente, nem subsidiariamente pelas obrigações por ela contraídas.

Artigo 2°. - A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SANDALHÃO, cujo prazo de
duração é indetenninado, tem por objetivo a promoção de atividades
esportivas amadoristas, recreativas, sociais e culturais, o que já exercia de fato
desde 11 de março de 1.978.

CAPÍTULO II

c--d "<J

Kfi;J~~O) na(o) F1(a).r]
~ '''''''''VI n:no de Novo Hamburgo J
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DOS ÓRGÃOS SOCIAIS: ~'y.
Artigo 3~.~ A associa~ão s~r~ composta pel~s s.eguintes categorias de-~~c!o~.) _:".:. :_:.:
- Honoranos, n - PatrImOmaISe In - ContrIbumtes. .\> ~ . = __

Artigo 4°. - Sócios Honorários são os que, pertencendo ou não ao quadro de
.sócios, receberem o título após aprovação da Diretoria em reconhecimento
especial pelos relevantes serviços prestados à associação e ficarão isentos de
pagamento de contribuições.

Artigo 5°. - Sócios Patrimoniais são os possuidores de título patrimonial em
número a ser definido pela diretoria e os que subscreverem o título emitido na
forma deste estatuto.

Artigo 6°. - Sócios Contribuintes são os sócios admitidos nas condições deste
estatuto.

Artigo 7°. - A aprovação de valores de contribuições, títulos patrimoniais e
taxas sociais, admissão e exclusão de sócios, admissão e demissão de
funcionários, aprovação de projetos e obras, promoções e cedência da sede,
serão de responsabilidade da diretoria.

CAPÍTULO In

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS:
Artigo 8°. - Os sócios usufruirão das prerrogativas concedidas por este
estatuto, a saber:

a) Freqüentar a sede da associação e praça de esportes, respeitando as
determinações do Regimento Interno;

b) Representar contra qualquer ato que julgar ofensivo aos seus direitos e
recorrer para a diretoria das penas que lhe forem impostas;

c) Solicitar dispensa dos pagamentos das contribuições mensais caso
ausentar-se da localidade da sede da associação por tempo prolongado,
período superior a 06 (seis) meses, cuja concessão ficará a juízo da
diretoria;

d) Participar das reuniões da diretoria se for componente desta, participar
de comissões especiais ou quando convidado.

e) Só poderão votar e ser votados os sócios Honorários e os Patrimoniais.

Artigo 9°. - O direito de freqüentar a sede e as dependências da associação,
comparecer em reuniões desportivas, promocionais e sociais é extenÃiva .

. oPt.~ r ,-
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dependentes dos sócios com menos de 18 (dezoito) anos, '~~d~ bh di31c.~
'todas as suas obrigações para com a associação, devendo ~ef~b~â~.s' as
normas constantes no Regimento Interno. . >7 7-:':\-:.::'. \

\
\:

Artigo 10. - Para identificação dos sócios serão fornecidas carteiras soCiais.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES DOS SÓCIOS:
Artigo 11. - São deveres dos sócios:

a) Respeitar rigorosamente as disposições deste estatuto e o regimento
interno;

b) Pagar pontualmente as contribuições e taxas;
c) Contribuir para que a associação realize suas finalidades;
d) Acolher as decisões da diretoria e informar à mesma das infrações

estatutárias e regimentais de que tiver conhecimento;
e) Colaborar com a diretoria para conservação do patrimônio;
f) Abster-se de manifestações políticas, raciais e sectárias nas

dependências da associação;
g) Não competir contra a associação em competições, salvo com

autorização da diretoria.

Artigo 12. - No caso de desligamento voluntário do quadro social, o sócio
deverá comunicar a diretoria por escrito e quitar totalmente seus débitos junto
à associação.

Parágrafo único : o sócio demissionário somente poderá retomar ao quadro
social da associação se aprovado pela diretoria.

Artigo 13. - O sócio que atrasar mais do que 03 (três) meses as contribuições
mensais ou não prestar contas de valores referente a promoções da associação
poderá ser excluído do quadro social pela diretoria.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES:
Artigo 14. - Os sócios estão sujeitos as seguintes penalidades: ~ (\

a) Advertência verbal; ~
b) Advertência escrita; vJ '!----
c) Suspensão temporária; ~..

!
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d) Exclusão do quadro social. O~_~ (y'" _:
Artigo 15. :- Os dependentes estão sujeitos as mesmas penalid~~:pre"i~~:'
aos sócios. \ ~--:::-c

Artigo 16. - As advertências verbal ou escrita serão aplicadas pela diretoria ou
responsável por comissão temporária.

Artigo 17. - A pena de suspensão será aplicada pela diretoria.quando:
a) O sócio reincidir em infração verbal ou escrita; -
b) O sócio apresentar comportamento indecoroso e atentatório nas

dependências da associação;
c) O sócio injuriar ou ameaçar sócio, dependente ou visitante;
d) O sócio insubordinar-se contra as determinações da diretoria e/ou as

normas regimentais.

Artigo 18. - A pena de exclusão será imposta pelo voto favorável de maioria
simples dos membros da diretoria ao sócio ou dependente que cometer falta
grave a juízo da diretoria.

CAPÍTULO VI

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS:
Artigo 19. - A Assembléia Geral será constituída pelos sócios honorários e
patrimoniais em pleno gozo de seus direitos sociais.

At1igo 20. - Reunir-se-á a Assembléia Geral:
a) Ordinariamente a cada dois anos, sempre nos anos pares, na segunda

quinzena do mês de dezembro, para o fim especial e único de eleger o
presidente e o vice-presidente da diretoria e referendar os demais
componentes da diretoria a ser apresentada pelos eleitos;

b) Extraordinariamente sempre que os interesses da associação exigirem,
por convocação do presidente ou expressamente por maioria simples
dos membros da diretoria;

c) Eleger o Conselho Fiscal pelo prazo de 02 (dois) anos.
d) Apreciar anualmente as contas da associação.

Artigo 21. - A convocação para a Assembléia Geral será feita pelo presidente
da associação através de convite por escrito e com protocolo à totalidade dos
sócios honorários e patrimoniais ou edital publicado em jornal local '(\

.. ~!l.~.
~~L~.!~~.~~*í !
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,antecedên~ia ,minima de 05 (cinco) dias da data da realizá\'-ã~d~~~t!!~~,
para a pnmeIra convocação e de uma hora após para a -segtl!ld;(_~-:-((ltlina
convocação, ambas no mesmo convite ou edital. . :J. :-:-~ ~ -:--::.,..

Parágrafo único: A Assembléia Geral reunir-se,á em primeira co~ocação
com a presença mínima da maioria absoluta dos sócios com direito á voto e
em segunda convocação com qualquer número.

Artigo 22. - A Assembléia Geral será instalada pelo presidente, após será
atendida a Ordem do Dia, transcrita a ata e assinada pelos presentes.

Artigo 23. - São atribuições exclusivas da Assembléia Geral:
a) Eleger e empossar o presidente e o vice-presidente e referendar os

demais componentes da diretoria de escolha dos eleitos;
b) Deliberar sobre qualquer alteração do Estatuto Social;
c) Deliberar sobre os relatórios da diretoria;
d) Autorizar a alienação ou oneração dos bens da associação;
e) Administrar a Associação em caso de demissão coletiva da diretoria ou

da destituição ou demissão do presidente, providenciando uma nova
eleição no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

f) Resolver os casos omissos no Estatuto Social da Associação.

CAPÍTULO VII
DA DIRETORIA:
Artigo 24. - A Associação será administrada pela diretoria assim constituída:

- Presidente;
Vice - Presidente;
Diretor de Patrimônio;
Diretor Financeiro;
Diretor Administrativo;
Diretor Social;
Diretor de Esportes.

Artigo 25. - Compete à diretoria:
a) Administrar a associação;
b) Apresentar anualmente relatório das atividades do exerCÍcio anterior e

prestação de contas;
c) Apresentar projetos e plano orçamentário para o exercício seguinte;
d) Z~lar ?elo patrimônio da associ~ç~o; C"
e) Flscahzar comportamento dos SOCIOS e dependentes; _ ) ~

\ If.lf~ ~ ~
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g) Aphca~ penahdades ~statutanas e regimentaiS; . (::: (' QI (\/.l:
?) Cump'nr tOd?s os a~lgos do presente estatuto soclaI~ .. V J \ v::: .;'~.
I) Elaborar regimento mterno ..: . .-~\.. i-. __. ~:.~ ._~.

',,- -""::';'.1:.. , .....•..:.,.\~<.~'
Artigo 26. - Compete ao Presidente: '

a) Representar a associação em Juízo ou fora dele onde e quando se fizer
necessário;

b) Em conjunto com o diretor financeiro representar a associação em
instituições financeiras, assinar cheques e efetuar pagamentos.

c) Em conjunto com o diretor administrativo ou separadamente admitir e
demitir funcionários despachar a correspondência social, convites,
mensagens e convocar reuniões;

d) Outorgar procurações de necessidade e/ou interesse da associação;
e) Conceder licença temporária ou exoneração de membro da diretoria;
f) Nomear substituto para membro da diretoria exonerado dentre os

próprios membros da diretoria;
g) Praticar conjuntamente com qualquer um dos membros da diretoria,

sempre em beneficio da associação, todos os atos não previstos no
estatuto.

Artigo 27. - Compete ao Vice-Presidente:
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos legais e eventuais;
b) Representar a associação em eventos quando solicitado pelo Presidente;
c) Substituir o Presidente sempre que este se ausentar da localidade da

sede da associação por mais de 30 (trinta) dias;

At1igo 28. - Compete ao Diretor Financeiro:
a) Organizar a tesouraria;
b) Dirigir a arrecadação da receita da associação;
c) Efetuar pagamentos;
d) Assinar cheques em conjunto com o Presidente;
e) Representar a associação conjuntamente com o Presidente em

instituições financeiras;
f) Ter sob sua guarda os valores pecuniários da associação;
g) Pagar com exatidão as despesas autorizadas pelo Presidente;
h) Manter rigorosamente em dia o livro caixa;
i) Encaminhar documentos e acompanhar a atualização da contabilidade;
j) Apresent~r. à diretoria relatório para medidas necessárias alOeqUfb\.iiO

orçamentano. p
c=i? 2'", '-v
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k) Apresentar à diretoria relatório dos serviços e valor~s;ap \ s ç }~e

bar ~ \ \ I '\;:: :-
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1) Prestl;lr contas à dir~tor~a e à Assembléia.~eral do q~.t~~~J9j~~)/
m) Representar a assocIaçao sempre que solIcItado pelo Preslt.{e!1te.<

Artigo 29. - Compete ao Diretor Administrativo: \,
a) Em conjunto com o Presidente admitir e demitir funcionários; .
b) Despachar conjuntamente com o Presidente a correspondência social;
c) Emitir, a pedido do Presidente, convites e mensagens; .
d) Zelar pelos documentos, arquivos, fotos, álbuns' e história da

associação.
e) Convocar reuniões a pedido do Presidente.
f) Representar a associação sempre que solicitado pelo Presidente.

Artigo 30. - Compete ao Diretor Social:
a) Apresentar à diretoria o calendário promocional e de eventos da

associação;
b) Organizar e acompanhar as promoções e eventos da associação;
c) Representar a associação sempre que solicitado pelo Presidente;

Artigo 31. - Compete ao Diretor de Patrimônio:
a) Zelar pela manutenção do patrimônio da associação;
b) Apresentar à diretoria projetos de interesse da associação;
c) Confeccionar regulamento de cedência do patrimônio aos sócios e

respectiva tabela de taxas;
d) Representar a associação sempre que solicitado pelo Presidente.

Artigo 32. - Compete ao Diretor de Esportes:
a) Formação e organização de equipes para prática de jogos;
b) Apresentar anualmente à diretoria calendário de jogos praticados por

equipes da associação para aprovação;
c) Organização de viagens quando de jogos a serem realizados fora da

sede da associação;
d) Apresentar mensalmente à diretoria relatórios estatísticos de jogos

realizados;
e) Exigir daqueles sócios que praticam esportes representando a

associação exemplar comportamento disciplinar;
f) Zelar pelos fardamentos e materiais esportivos da associação;
g) Representar a associação sempre que solicitado pelo preside7,~

~L'~
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CAPÍTULO VIII
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DA.RECEri'A E DES.PESA: . _ . '. 0, ),~.r-?-~'~
ArtIgO 33. - A receIta da assocIaçao sera constItuI a pe\~ ~I onttIbUlçoes .
mensais dos sócios, doações, promoções, eventos, !\Ionatir s e auxílios
diversos conferidos à associação. \ \1 \

, \

Artigo 34. - A despesa da associação será constituída de i}.TIpo\~ose taxas,
salários e leis sociais, aquelas de serviços internos e eventuais autorizadas,
conservação do patrimônio, material de consumo e expediente e outras
despesas necessárias para o funcionamento da associação.

A11igo35. - É proibido à diretoria contribuir, à custa dos cofres da associação,
para quaisquer fins estranhos aos objetivos da Associação.

CAPÍTULO IX

DO PATRIMÔNIO:
Artigo 36. - O patrimônio da associação será constituído pelos bens móveis e
imóveis, direitos e ações, títulos e saldos que venha a possuir por compra ou
doação a qualquer título.

Parágrafo único: Os bens Imoveis da associação somente poderão ser
alienados por expressa autorização da Assembléia Geral convocada
especialmente para este fim.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Artigo 37. - Os cargos da diretoria serão exercidos gratuitamente, não tendo
os que os exerçam, direitos a qualquer honorário ou verba de representação.

Artigo 38. - As atas das Assembléias Gerais e de reuniões de Diretoria
deverão ser lavradas em livros próprios, aprovadas e assinadas.

Artigo 39. - As cores oficiais da Associação Esportiva Sandalhão são o azul e
o branco, facultada a utilização da cor vermelha em detalhe do dis(nti~

~i- ~
~
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Artigo 40. - O pavilhão, o distintivo e os uniformes o~ecerãO~'~~
,aprovados em reunião de diretoria, . ~\)O) " r .f
Art,igo 4~, - A Associa~ão Esportiva ,Sandalhão s>-\\:~c~;~I'~_~ ettil; por
dehberaçao da Assemblela Geral especialmente con~~'Pl\Xá~t~.fitn, com
a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos sócios com ~~eito a\i~

Parágrafo único: Em caso de extinção da associação, depois de satisfeitas
todas as obrigações sociais o patrimônio será destinado ao Fup-do de Bolsas de
Estudos para alunos carentes da FEEVALE (instituição de- ensino de Novo
Hamburgo).

Artigo 42. - Este Estatuto Social só poderá sofrer alterações em Assembléia
Geral convocada especialmente para tal fim.

Artigo 43. - O presente Estatuto Social da Associação Esportiva Sandalhão foi
aprovado em reunião de Assembléia Geral Extraordinária realizada em data de
14 de dezembro de 2.006.
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Regina Lauck - Escrevent
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:Secretári
- -

..~

Presidente - Sérgiô Roberto Borba

~/f~ •

Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembléia Geral
Extraordinária, ocasião em que foi lavrada a presente ata, que após lida foi
aprovada unanimemente pelos sócios presentes e assinada por todos, além do
Presidente e do Secretário da reunião. O presidente declara sob as penas da lei
que a ia fiel extraída do Livro de atas.
No Hamburgo, 1 e dezembro de 2.006.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.ESTADO DO RS
Registro de Tltulos e Doc. e Pessoas Jurldlcas de Novo Hamburgo

Rua Bento Gonçalves, 2310, Sala 32 TeI3594-7728
~ertifico que o presente ESTATUTO SOCIAL, foi averbado nesta data, no

livro A n"3 de Registro de Sociedades Civis destaServentla,de Novo
;amburgo/RS, folhas 16 "', ã margem do registro sob n° 681.0 refe,~do é

verdade e dou fé. Novo Hamburgo, 08 de Iane./ro de 2008 selo diglt~
039701070002500808 até 0397;01070002500834 '.

039703070002~1582 até 03~70~070002001584 "'" =-
E"_.'S~~~OJL~~
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